
Concurso para a prova de atribuição do Título de Especialista na área de Agricultura, 

Silvicultura e Pesca  

Ata número 1 

 

Aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, pelas nove horas e trinta minutos, 

reuniu o Júri do concurso para a prova de atribuição do Título de Especialista, na área científica 

de Agricultura, Silvicultura e Pesca para o exercício de funções docentes no Ensino Superior 

Politécnico de José Manuel Matias Martinho, de acordo com os Art.º 7º e 13º do DL 206/2009, 

constituído pela sua presidente, Prof. Doutora Maria Isabel Valín Sanjiao, e os vogais, Prof. 

Doutor José Raul de Oliveira Rodrigues, Prof. Doutora Maria Emília Calvão Moreira Silva, Prof. 

Doutora Anabela Maria Lopes Romano, Doutora. Rita Lourenço Costa e Doutor Bruno Alexandre 

de Sousa Leitão. A reunião realizou-se por intermédio de videoconferência, tal como previsto no 

regulamento de atribuição do título de especialista para funções docentes no ensino superior 

politécnico. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Face à apreciação dos documentos abaixo referenciados, e que fazem parte do concurso para 

atribuição do título de especialista, na área de Agricultura, Silvicultura e Pesca, para o exercício 

de funções docentes no ensino superior politécnico de José Manuel Matias Martinho, de acordo 

com os Art.º 7º e 13º do DL 206/2009, o júri deliberou que: --------------------------------- 

a) O candidato satisfaz as condições de admissão às provas, pois detém formação superior, 

nomeadamente Licenciatura Pré-Bolonha em Agronomia, e tem mais de 10 anos de 

experiência profissional no âmbito da área para que são requeridas as provas; ---------------- 

b) O seu currículo profissional tem qualidade e relevância comprovadas para o exercício da 

profissão na área em causa; ---------------------------------------------------------------------------------- 

c) O candidato apresentou um trabalho que se insere na área de Agricultura, Silvicultura e 

Pesca (CNAEF 620). para a qual foram requeridas as provas, ---------------------- 

Assim, o júri decidiu por unanimidade admitir o candidato às provas públicas, bem como: ------- 

a) Marcar o dia oito de janeiro de dois mil e vinte e cinco às dez horas e trinta minutos, nas 

instalações da Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de Viana (ESA-IPVC), para 

a realização das provas públicas previstas. ----------------------------------------------------------- 

b) As provas constarão da apreciação e discussão do currículo profissional do candidato, 

conduzidas pelos membros do júri Prof. Doutora Anabela Maria Lopes (através de 

videoconferência) e Doutor Bruno Alexandre de Sousa Leitão, a discussão do trabalho 

será conduzida pelos membros do júri Doutora Rita Lourenço Costa (através de 

videoconferência), Prof. Doutora Maria Emília Calvão Moreira Silva e Prof Doutor José 

Raul de Oliveira Rodrigues podendo os restantes membros do júri intervir em qualquer 

destas componentes. ------------------------------------ 

c) A apreciação e discussão do Currículo Profissional do candidato têm a duração máxima 
de duas horas e a apresentação de trabalho tem a duração máxima de sessenta minutos, 
sendo seguida da discussão com igual duração máxima. -----------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Documentos apresentados: ------------------------------------------------------------------------------ 

1. Currículo profissional, com atividade docente e técnica. ----------------------------------------- 

2. Trabalho de natureza profissional. --------------------------------------------------------------------- 

3. Pareceres dos membros do júri sobre a admissibilidade do candidato às provas de 

atribuição do Título de Especialista, na área de Agricultura, Silvicultura e Pesca.  ------- 



Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata, 

que é do conhecimento e merece a concordância de todos os elementos do júri, e que vai ser 

assinada pelos mesmos. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Escola Superior Agrária do IPVC, 09 de dezembro de 2024 

 

A Presidente do Júri  

 

 

Prof. Doutora Maria Isabel Valín Sanjiao 

 

Os Vogais  

 

 

Prof. Doutora Anabela Maria Lopes Romano 

 

 

Doutor Bruno Alexandre de Sousa Leitão 

 

 

Prof. Doutor José Raul de Oliveira Rodrigues 

 

 

Prof. Doutora Maria Emília Calvão Moreira Silva 

 

 

Doutora Rita Lourenço Costa 
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